
REGULAMENTO DO SORTEIO DE VOUCHERS DE SERVIÇOS E
BRINDES DA HCOSMÉTICOS

O presente regulamento tem por finalidade estabelecer as regras para o sorteio de 125
(cento e vinte cinco) vouchers de serviços e 21 (vinte e um) brindes, obtidos pelo Clube
Ases junto à HCosmeticos. O sorteio será realizado às 14h e 30min do dia 10/12/2024, na
administração do Clube Ases, pela plataforma virtual Sorteio GO, do Google,
https://www.sorteiogo.com/pt/r/jaWdV7.

DOS PARTICIPANTES DO SORTEIO
Participarão do sorteio todos(as) os(as) associados(as) que atenderem aos seguintes
requisitos:

 Ser titular;
 Estar em dia com suas obrigações Estatutárias;
 Não ter descumprido qualquer normativo do Clube Ases.

DO IMPEDIMENTO
Não poderão participar do sorteio, aqueles associados que estejam na condição de
inadimplentes.

DO PERÍODO DE UTILIZAÇÃO DOS VOUCHERS
O voucher de serviço poderá ser utilizado no período de 12/12/2024 a 31/03/2025. Após
esta data perderá sua validade.
Para utilização deverá ser realizado agendamento do serviço, pelo telefone informado no
voucher, e os serviços serão disponibilizados apenas nas segundas, quintas e sextas-
feiras no horário das 08h às 20hs.

DO SORTEIO
Haverá apenas um sorteio, no qual cada titular sorteado receberá um prêmio individual.
Os primeiros 21 (vinte e um) sorteados ganharão um kit de brindes, enquanto os
próximos 125 (cento e vinte e cinco) sorteados receberão um voucher de serviço.
A diretoria proclamará formalmente o resultado até o dia seguinte ao do sorteio, por meio
de comunicado geral e mensagem direta aos contemplados.
O sorteio será gravado e disponibilizado na área do associado no site do clube
https://ases-df.org.br/novo/

DAS CONDIÇÕES PARA USUFRUTO
Os(as) contemplados(as) terão o prazo de dois meses, a partir da divulgação do
resultado, para comparecer à Secretaria do clube, para retirada do voucher de serviço ou
brinde, aquele que foi sorteado.
Caso o associado contemplado não tenha interesse, poderá repassar a outra pessoa
através de e-mail enviado a secretaria do clube.
O Conselho Fiscal estará presente no dia do sorteio visando maior transparência para
todos os associados.

Brasília, 05 de dezembro de 2024

Diretoria Executiva
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